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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 94/2000

A Assembleia Municipal de Marco de Canaveses
aprovou, em 24 de Setembro de 1999, uma alteração
de âmbito limitado ao respectivo Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 34/94, de 19 de Maio, e alterado por
deliberação da Assembleia Municipal de Marco de
Canaveses de 18 de Dezembro de 1998, publicada no
Diário da República, 2.a série, n.o 115, de 18 de Maio
de 1999.

A alteração respeita à reclassificação de uma área
classificada no Plano Director Municipal em vigor como
«espaço florestal — floresta condicionada», para
«espaço urbanizável — áreas de expansão», alargando,
assim, o perímetro urbano de Alpendurada e Matos.
A alteração incide exclusivamente sobre a folha n.o 11
da planta de ordenamento, pelo que apenas esta, alte-
rada, se publica em anexo.

O município de Marco de Canaveses encontra-se
igualmente abrangido pelo Plano Regional de Orde-
namento do Território para a Zona Envolvente do
Douro (PROZED), aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 60/91, de 21 de Novembro.

A alteração enquadrou-se na previsão do n.o 1 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 155/97, de 24 de Junho, uma vez que implica varia-
ções nas propostas de ocupação do solo do Plano Direc-
tor Municipal.

Foi realizado inquérito público, nos termos do
artigo 14.o daquele diploma e emitidos os pareceres a
que se refere o artigo 13.o do mesmo diploma legal.

Como o Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi
entretanto revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos ins-
trumentos de gestão territorial, tendo entrado em vigor
em 22 de Novembro de 1999, a ratificação terá de ser
feita ao abrigo deste diploma legal.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

Ratificar a alteração ao Plano Director Municipal de
Marco de Canaveses, cuja planta de ordenamento alte-
rada — folha n.o 11 — se publica em anexo à presente
resolução e dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 95/2000

A Assembleia Municipal de Montalegre aprovou, em
27 de Fevereiro de 1999, uma alteração ao Plano Direc-
tor Municipal (PDM) de Montalegre, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 19/95, de 8 de
Março.

A alteração incide apenas sobre os desenhos n.os 26
e 27 da planta de ordenamento do PDM e consiste
na classificação como «espaço urbano de nível C4», nos

termos do regulamento daquele Plano, de uma área que
abrange o Bairro dos Trabalhadores, também conhecido
por Bairro da EDP, em Pisões, construído aquando das
obras da Barragem do Alto Rabagão, e que, por lapso,
foi classificada no PDM como «espaço florestal/área
agro-florestal».

Foi realizado inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.o
do mesmo diploma legal.
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O Decreto-Lei n.o 69/90 foi entretanto revogado pelo
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que aprovou
o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial,
tendo entrado em vigor em 22 de Novembro de 1999.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

Ratificar a alteração do Plano Director Municipal de
Montalegre, publicando-se em anexo a versão actua-
lizada dos desenhos n.os 26 e 27 da respectiva planta
de ordenamento, que fazem parte integrante desta
resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 96/2000

É hoje inquestionável que a identidade cultural dos
povos, a par de bens corpóreos que testemunham o
respectivo percurso civilizacional, integra ainda um vasto
património intangível que, ao longo do tempo, vai reve-
lando a sua particular visão da realidade.

Entre estes modos de expressão cultural, muitas vezes
sem suporte físico e mais vulneráveis do ponto de vista
da respectiva preservação, mas contudo relevantes pelo
contributo para a caracterização de certos aspectos de
uma nação ou das partes que a compõem, figuram, entre
outras, as artes culinárias.

Entendida como o fruto de saberes tradicionais que
atestam a própria evolução histórica e social do povo
português, a gastronomia nacional integra pois o patri-
mónio intangível que cumpre salvaguardar e promover.
O reconhecimento de um tal valor às artes culinárias
cria responsabilidades acrescidas no que respeita à
defesa da sua autenticidade, bem como à sua valorização
e divulgação, tanto no plano interno quanto inter-
nacionalmente.

Neste sentido, tem vindo a ser desenvolvido há já
alguns anos um conjunto de acções visando inventariar,
valorizar, promover e salvaguardar o receituário por-
tuguês, com o objectivo primeiro de garantir o seu carác-
ter genuíno e, bem assim, de promover o seu conhe-
cimento e fruição, por forma, ainda, a que se transmita
às gerações vindouras.

Entre este conjunto de acções contam-se centenas
de eventos promovidos anualmente no País, por ini-
ciativa das mais diversas entidades, frequentemente inte-
grados em importantes celebrações, que constituem
sempre verdadeiro pólo de atracção para turistas, nacio-
nais e estrangeiros.

De resto, tem sido a reconhecida componente de
atracção turística da gastronomia nacional e o esforço
de todos no sentido da preservação da sua autenticidade
que têm proporcionado o desenvolvimento contínuo do
sector da restauração, de crucial importância económica
global em Portugal, e com especiais efeitos no desen-
volvimento do sector agrícola, designadamente no que
se refere à exigência de produtos de superior qualidade.

Nas acções assim levadas a cabo no plano institu-
cional, divulgando os valores tradicionais do receituário
português, bem como os produtos agrícolas que nele
se incorporam, tem sido privilegiada a diversidade regio-
nal enquanto factor decisivo de enriquecimento da
gastronomia.

Esta dimensão de cariz eminentemente económico
vem assim acrescer à valia sócio-cultural que a gastro-
nomia portuguesa representa.

Crê-se, todavia, que este conjunto de acções já
empreendidas devem passar a desenvolver-se de modo
mais sistemático e consistente, presidindo-lhes um ade-
quado enquadramento legal que clarifique o seu funda-
mento e objectivos e institua meios próprios de preser-
vação e divulgação deste modo específico de expressão
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cultural, valorizando ainda o potencial económico que
representa.

O reconhecimento dessa importância traduzir-se-á na
implementação, junto dos estabelecimentos de restau-
ração e de bebidas, de um programa de formação pro-
fissional, premissa imprescindível para a concretização
dos objectivos pretendidos com o presente diploma.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e as associações patronais do sector.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Intensificar as medidas de preservação, valori-

zação e divulgação da gastronomia nacional enquanto
valor integrante do património cultural português.

2 — Para efeitos do número anterior, entende-se por
gastronomia nacional o receituário tradicional portu-
guês, assente, designadamente, em matérias-primas de
fauna e flora utilizadas ao nível nacional, regional ou
local, bem como em produtos agro-alimentares produ-
zidos em Portugal, e que, pelas suas características pró-
prias, revele interesse do ponto de vista, histórico, etno-
gráfico, social ou técnico, evidenciando valores de
memória, antiguidade, autenticidade, singularidade ou
exemplaridade.

3 — As medidas referidas no n.o 1 compreendem,
nomeadamente:

a) O levantamento do receituário tradicional por-
tuguês, em toda a sua diversidade, evidencian-
do-se os aspectos que o singularizam;

b) A criação de uma base de dados de receitas
e produtos tradicionais portugueses;

c) A identificação dos requisitos que permitam a
certificação de receitas e produtos tradicionais
portugueses;

d) A criação de condições que permitam a inven-
tariação dos estabelecimentos de restauração e
de bebidas existentes no País que incluam nas
suas ementas receitas da cozinha tradicional
portuguesa;

e) A promoção interna e externa da gastronomia
nacional, designadamente com o objectivo de
fomentar a procura turística;

f) A criação de concursos locais, regionais e nacio-
nais de gastronomia;

g) A promoção de novas receitas confeccionadas
com produtos genuinamente portugueses;

h) A contribuição para a melhoria da oferta turís-
tica nacional, sensibilizando os diferentes agen-
tes do sector para a necessidade de remode-
larem os seus estabelecimentos, tanto no que
respeita às instalações como à qualidade do ser-
viço prestado.

4 — Para concretizar os objectivos previstos no
número anterior, é criado um grupo de trabalho, com
a seguinte composição:

a) Um representante da Direcção-Geral do Tu-
rismo, que presidirá;

b) Um representante do Instituto de Financia-
mento e Apoio ao Turismo;

c) Um representante do Instituto Nacional de For-
mação Turística;

d) Um representante do Instituto do Emprego e
Formação Profissional;

e) Um representante do ICEP — Investimentos,
Comércio e Turismo de Portugal;

f) Um representante da ENATUR — Empresa
Nacional de Turismo, S. A.;

g) Um representante do Ministério da Cultura, o
qual será nomeado por despacho do Ministro
da Cultura;

h) Um representante da Direcção-Geral do Desen-
volvimento Rural;

i) Um representante do Instituto da Vinha e do
Vinho;

j) Um representante da Região Autónoma dos
Açores, a indicar pelo respectivo Governo
Regional;

k) Um representante da Região Autónoma da
Madeira, a indicar pelo respectivo Governo
Regional;

l) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;

m) Um representante da Confederação do Turismo
Português;

n) Um representante da FERECA — Federação
de Restauração, Cafés, Pastelarias e Similares
de Portugal;

o) Um representante da Associação Nacional das
Regiões de Turismo;

p) Um representante do Centro de Formação Pro-
fissional do Sector Alimentar.

5 — Para além dos representantes previstos no
número anterior, poderão ainda integrar o grupo de
trabalho outras entidades ou pessoas com reconhecidos
conhecimentos gastronómicos, nomeados para o efeito
por despacho conjunto dos Ministros da Economia, da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Cultura.

6 — O grupo de trabalho previsto no n.o 4 da presente
resolução deve:

a) Apresentar aos Ministros da Economia, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Cultura, no prazo máximo de 120 dias úteis
após a entrada em vigor do presente diploma,
uma proposta de diploma que crie a entidade
que será responsável pelo levantamento do
nosso património gastronómico;

b) Apresentar aos Ministros da Economia, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Cultura, no prazo máximo de 120 dias úteis
após a entrada em vigor do presente diploma,
uma proposta de diploma que estabeleça a
forma de criação e gestão de uma base de dados
do receituário e dos produtos tradicionais por-
tugueses, sob a égide da Direcção-Geral do
Turismo;

c) Apresentar aos Ministros da Economia, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Cultura, no prazo máximo de 120 dias úteis
após a entrada em vigor do presente diploma,
um programa específico para a promoção
interna e externa da gastronomia nacional;
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d) Apresentar aos Ministros da Economia, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Cultura, no prazo máximo de 120 dias úteis
após a entrada em vigor do presente diploma,
uma proposta de diploma que regulamente os
concursos locais, regionais e nacionais de gas-
tronomia portuguesa.

7 — A presente resolução entra em vigor no dia ime-
diatamente a seguir ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 522/2000

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 640-O2/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 135/95, de 8 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação Desportiva de Caça e Pesca
de Seixo do Côa, a zona de caça associativa do Seixo
do Côa (processo n.o 1670-DGF), situada na freguesia
de Seixo do Côa, município do Sabugal, com uma área
de 1844,6875ha, válida até 14 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa do Seixo do Côa (processo n.o 1670),
pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
15 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 523/2000

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 630/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 736/99, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Tiro da Aldeia de João
Pires, a zona de caça associativa da Aldeia de João Pires
(processo n.o 1612-DGF), situada nas freguesias de
Aldeia de João Pires e Medelim, municípios de Pena-
macor e Idanha-a-Nova, com uma área de 1374,8260ha,
válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Aldeia de João Pires (processo
n.o 1612), pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 524/2000

de 26 de Julho

A Direcção-Geral das Florestas é um serviço central
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, regulada pelo Decreto Regulamentar
n.o 11/97, de 30 de Abril, cujas atribuições e compe-
tências vinham a ser exercidas no âmbito de um orga-
nismo com responsabilidades mais amplas e distribuídas
por todo o território nacional.

Importa, pois, actualizar os cartões de identidade flo-
restal dos funcionários daquela Direcção-Geral, de
acordo com a nova orgânica.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 9.o do Decre-

to-Lei n.o 39 931, de 24 de Novembro de 1954:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É aprovado o modelo de cartão de identidade

florestal para uso dos funcionários e agentes da Direc-
ção-Geral das Florestas, anexo ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.

2.o Os cartões são emitidos pela Direcção-Geral das
Florestas, assinados pelo director-geral ou por algum
dos seus substitutos legais, e autenticados com o res-
pectivo selo branco.

3.o Cada cartão tem um número de ordem e os ele-
mentos necessários à identificação dos respectivos titu-
lares, incluindo a fotografia sob o selo branco.

4.o Todo o cartão cujo titular deixe de exercer as
funções que justificaram a sua emissão ou aquele que
a Direcção-Geral das Florestas mande recolher perde
a validade e deve, como tal, ser substituído.

5.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração,
é passada uma segunda ou mais vias, fazendo-se do facto
referência expressa no cartão, o qual mantém o mesmo
número.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Maio de 2000.
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(a) Vermelho; (b) Verde.

(a)
(b)
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Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


